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OCUPAÇÃO DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE NA QL 26 DO LAGO SUL: LEGISLAÇÃO PROÍBE CONSTRUÇÕES A MENOS DE 30M DA MARGEM 

O PROBLEMA 
A Promotoria de Defesa do 
Meio Ambiente (Prodema) 
identificou cerca de 400 
moradores que invadem a 
orla do Lago Paranoá. Os 
processos foram 
encaminhados para a 
Delegacia Especial do Meio 
Ambiente (Dema), que 
instaurou, até agora, 181 
inquéritos. 

Os peritos do Instituto de 
Criminalística da Polícia 
Civil fazem perícia em 
cada casa para avaliar a 
extensão do dano 
ambiental causado. De 
acordo com os laudos, a 
Dema vai estipular o valor 
de uma multa a ser paga 
pelos moradores. 

Eles também podem ser 
presos. Se condenados pela 
Justiça, podem pegar de 
um a cinco anos de cadeia. 
Se a pena estipulada 
chegar a quatro anos, 
porém, pode ser trocada 
por medidas alternativas, 
como a prestação de 
serviços à comunidade ou 
pagamento de cesta básica. 

O morador processado 
pode fazer acordo com o 
Ministério Público para 
retirar, por conta própria, 
as edificações construídas 
a menos de 30m da 
margem do lago. Assim, o 
MP retira a ação criminal 
movida contra ele. 
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CASO MARIA CLÁUDIA 
os  dois  ousados pela morte 
da estudante serão julgados na 
próxima segunda-feira. A mãe 
da vítima, Cristina Del'Isola 
(foto), espera que os réus 
sejam condenados pelo 
Tribunal do júri. 

PÁGINA 27 

CORREIO BRAZIUENSE 

BRASÍLIA,  SEXTA-FEIRA, 7 DE DEZEMBRO DE 2007 
Editora: Samanta Sallum// 

samanta.sallum@correioweb.com.br  
Subeditores: Ana Paixão, Carlos Tavares, 

Roberto Fonseca, Nelson Torreão 
e Valéria deVelasco 

Coordenadora Taís Braga // 
tais.braga@correioweb.com.br  

E -mail• cidades@correioweb.com.br  
Tel.& 3214-1180  •  3214-1181 

Fam  3214-1185 

CIDADE 
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INVASÕES 
na orla do Lago 

MINISTÉRIO PÚBLICO IDENTIFICOU 400 CASAS ÀS MARGENS DO PARANOÁ COM CONSTRUÇÕES ATÉ O ESPELHO D'ÁGUA: 181 MORADORES RESPONDEM A INQUÉRITO POLICIAL 

Q
uando planejou Brasí-
lia, Lucio Costa sonhou 
com um lago onde os 
brasilienses pudessem 

passear às suas margens. Pelos 
planos do urbanista, a orla seria 
a maior representação da escala 
bucólica no Plano Piloto — a 
área verde que tira a rigidez do 
concreto dos monumentos da 
capital. Apenas os clubes espor-
tivos, os restaurantes, os lugares 
de lazer, os balneários e núcleos 
de pesca poderiam chegar ao 
espelho d'água. Mas, quase cin-
co décadas depois, a orla do La-
go Paranoá foi privatizada pe-
los moradores dos bairros no-
bres de Brasília. Cercas de ca-
sas dos lagos Sul e Norte se es-
tendem até a água, impedindo 
a passagem em toda a extensão 
do espelho d'água. Constru-
ções ilegais foram erguidas na 
área pública como quiosques, 
churrasqueiras e até quadras 
de esportes. 

Além de acabar 
com o ideal de Lu-
cio Costa e repre-
sentar uma agres-
são à cidade que co-
memora hoje 20 
anos do título de Pa-
trimônio Cultural 
da Humanidade, os 
abusos representam danos irre-
paráveis ao meio ambiente da 
região. A legislação proíbe cons-
truções a menos de 30m da mar-
gem de lagos urbanos, região 
classificada como Área de Prote-
ção Permanente (APP). As ocu-
pações irregulares prejudicam a 
fauna da região, pois interrom-
pem o corredor ecológico que 
vai até a água, e aterram parte 
do Paranoá, que teve uma redu-
ção de 40% no volume do espe-
lho d'água desde a inauguração 
de Brasília. 

Ação 
"A construção do lago tinha o 
objetivo de amenizar o clima 
seco do Planalto Central. Se a 
redução do espelho d'água con-
tinuar nesse ritmo, o lago vai se-
car em 20 anos", afirma a pro-
motora de Defesa do Meio Am-
biente Kátia Lemos. O Ministé-
rio Público do DF defende a de-
socupação da orla. Em setem-
bro de 2005, a Promotoria de 
Defesa do Meio Ambiente (Pro-
dema) entrou com uma Ação 
Civil Pública contra o governo 
local por ter sido omisso e per-
mitido a invasão. Menos de um 
mês depois, a Justiça concedeu 
uma liminar que proibia o go-
verno de autorizar e licenciar 
construções a menos de 30m da 
margem. O mérito da ação ain-
da não foi julgado, mas o MP 
pede que todas as edificações 
sejam retiradas. 

Independentemente do jul-
gamento da ação, a promotora 
Kátia Lemos quer penalizar cri-
minalmente cada um dos mora-
dores que invadiram a orla. Cer-
ca de 400 casas estão identifica-
das e os donos delas responde-
rão por uso de área pública e cri-
me ambiental (leia quadro 
abaixo). Há seis meses, a Prode-
ma encaminha processos para a 
Delegacia Especial de Meio Am-
biente (Dema), para a abertura 
de inquéritos criminais contra 
os moradores. O Instituto de 
Criminalística vai elaborar lau-
dos individuais para avaliar exa-
tamente o dano causado por ca-
da casa e o morador responderá 
pelo tamanho da destruição. 

A Dema instaurou 181 inqué-
ritos contra moradores dos lagos 
Sul e Norte. Nenhum dos laudos 
está pronto, mas a perícia feita 
no local avaliará quanto tempo o 
meio ambiente levaria para ser 

recuperado e, com 
base nisso, a delega-
cia estabelecerá o 
valor da multa. "Se 
for constatado o da-
no ambiental, ele te-
rá que indenizar o 
Estado. Além disso, 
causar dano direto 
ou indireto às uni-

dades de preservação é crime", 
explica o delegado-chefe da De-
ma, Antônio Anapolino. O artigo 
40 da Lei de Crimes Ambientais, 
de 1998, estipula punição de um 
a cinco anos de reclusão pelo 
crime. Se a pena aplicada pelo 
juiz, no entanto, for de até qua-
tro anos de prisão, ela pode ser 
trocada por prestação de serviço 
à comunidade ou pagamento de 
cesta básica. 

Acesso 
Os donos de lotes nas pontas de 
picolé, que têm acesso ao lago, 
defendem-se das acusações. O 
presidente da Associação dos 
Amigos do Lago Paranoá (Ala-
pa), Marconi Antônio de Souza, 
alega que a orla não pode ficar 
livre para o acesso de toda a po-
pulação do DF por questões de 
segurança. "Brasília foi projeta-
da para ter 500 mil moradores. 
Tanto o Lago Sul quanto o Lago 
Norte não deveriam ter cercas. 
Mas as cidades incharam, a ci-
dade mudou e tivemos que nos 
adaptar", diz. 

Segundo ele, os moradores 
cuidam das áreas verdes e têm 
direito de usar o lago privativa-
mente. 'As pessoas pagaram R$ 2 
milhões pelo lote na beira da 
água, enquanto os outros cus-
tam R$ 500 mil. Pagaram para 
ter esse acesso. Não pode haver 
exageros, mas um quiosque de 
palha, um píer, que mal há nis-
so? O lago é artificial", completa. 
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